
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOAO BATISTA DA SILVEIRA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: GARARU - Estado: SE - CEP: 49830000

Advogado: CAMILO COSTA FREIRE  9628/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201969000924
Número Único: 0000923-96.2019.8.25.0031
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 27/08/2019
Competência: Gararu
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969000924

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201969000924, referente ao protocolo nº 20190823120002233, do

dia 23/08/2019, às 12h00min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

GARARU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO BATISTA DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, 

pescador, portadora da RG nº 309.798-41 SSP/SE e CPF nº 

042.029.245-41, residente e domiciliado no Povoado Pias, 

s/n, zona rural, Gararu-SE, CEP: 49.830-000, por seus 

procuradores e Advogados signatários, devidamente 

qualificados no rodapé desta peça, com fulcro na Lei nº. 

8.069/90 vem à presença de Vossa Excelência, com 

fundamentos na lei 6.194/74 e no art. 275 do CPC, propor a 

presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT   

 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio 

de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais 

causados por veículo de via terrestre, inscrita no CNPJ nº 

09.248.602/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 

– 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, e-mail: 

liderseguros@liderseguros.com.br, pelos motivos de fato e 

de direito a seguir aduzidos: 
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I – DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

Requer à V. Exª. Seja deferido o benefício da 

Gratuidade de Justiça, com embasamento na lei 1.060/50, com 

alterações introduzidas pela lei 7.510/86, por não ter 

condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 

família. 

 

II - DA SITUAÇÃO FÁTICA  

 

A requerente foi vítima de acidente automobilístico no 

dia 07 de agosto de 2017, quando trafegava pela rodovia que 

liga o Povoado Lagoa do Porco ao Povoado Pias, localizado 

no município de Gararu/SE, conforme descrito no boletim de 

ocorrência.  

Acidente este que causou uma séria lesão na perna 

esquerda (JOELHO), causando fratura exposta. Salienta-se 

que o direito do Autor, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, uma 

vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos 

o nexo causal entre o acidente e o dano.  

Ora excelência, o autor teve que se submeter a uma 

cirurgia para correção da lesão, ainda assim ficou 

impossibilitado de realizar suas funções laborais. 

Vale destacar que a demandada realizou pagamento de 

indenização por INVALIDEZ PERMANENTE, no mísero valor de 

R$1.687,50(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta 

centavos), fato contraditório ao que diz a legislação vigente.  

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras 
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que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT.  

Ocorre que após ter seu pleito deferido parcialmente 

na via administrativa, não restou alternativa ao 

requerente, senão buscar a tutela jurisdicional.  

 

DO DIREITO 

 

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar: 

 
Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) – no caso de invalidez permanente; 

III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) – como reembolso à vítima – no caso de 
despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

Conforme documentação probatória, o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele 

(INVALIDEZ PERMANENTE) decorrente é inequívoco, fazendo jus 

o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do 

art. 5º da Lei nº 6.194/74: 

 

p. 6



�
�

�

����������	
�	�
������������

����	�����������������	
�
����
�

�����
�������

�	

	�
��	����� !����"
!���������"�!��
�"�� !����"
!���#$%&�%%'(')%'%'���%%'$*)(%%*�

�

Art. 5º. O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano 
decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo 
nosso) 

 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente: Conforme demonstrado através do 

REGISTRO POLICIAL DE OCORRÊNCIAS, bem como através dos 

RELATÓRIOS em anexo. 

b) Prova do dano decorrente: comprovado pelo PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ, Carta nº: 

12722848, bem como extrato de Benefício AUXILIO DOENÇA 

PREVIDENCIÁRIO, NB 6223463212, documentos em anexo. 

c) Prova do esgotamento da via administrativa: comprovado 

pelo PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE 

INVALIDEZ, Carta nº: 12722848 da seguradora. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu 

incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

 

No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 

descumprimento de obrigação contratual por parte do Réu, o 

que se enquadra no Código Civil nos seguintes termos: 
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Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão 
voluntária, negligência ou imprudência, 
violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete 

diretamente num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato 

ilícito. 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde 

o devedor por perdas e danos, mais juros e 

atualização monetária segundo índices 

oficiais regularmente estabelecidos, e 

honorários de advogado. 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização 

proporcional ao dano sofrido pelo Autor (INVALIDEZ 

PERMANENTE), conforme precedentes sobre o tema: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. 

PROPORCIONALIDADE. 1- A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente 

parcial, deve ser fixada em valor 

proporcional ao grau do dano sofrido pela 

vítima do acidente automobilístico. RECURSO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJ-GO – 

AC: 04574988420088090065, Relator: DR (A). 

SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 

22/09/2016, 4A CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016) 
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Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o direito do autor e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos 

tribunais. 

Assim requer a condenação do Réu ao pagamento imediato 

das quantias devidas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), acrescidas ainda de juros e correção 

monetária, qual seja R$15.364,76(QUINZE MIL E TREZENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 

devendo-se ao final ser abatido o valor de R$1.687,50 (mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), 

pagos ao requerente, perfazendo um valor total de 

R$13.677,23 (TREZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

VINTE E TRÊS CENTAVOS).  

CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado 

deve sofrer correção monetária a partir da data do 

sinistro: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. I- CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de 

ação de cobrança de seguro DPVAT, a correção 

monetária incide a partir da data do 

sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos 

termos da Súmula nº 43 do Superior Tribunal 

de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA 

GRATUITA. Restando configurada a sucumbência 

p. 9
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recíproca, devem ser as partes condenadas, 

proporcionalmente, ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários 

advocatícios, ainda que uma delas seja 

beneficiária da assistência judiciária, 

ficando suspensa a cobrança para essa última, 

segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50, não havendo se falar do limite 

de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele 

foi revogado pelo Código de Processo Civil de 

1973. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. (TJ-GO – AC: 

04374876620148090051, Relator: DES. GERSON 

SANTANA CINTRA, Data de Julgamento: 

23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: DJ 2111 de 15/09/2016) 

 

DOS PEDIDOS 

 

1. A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos 

termos do art. 98 do Código de Processo Civil; 

2. A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo responder a presente demanda; 

3. A condenação do Réu ao pagamento imediato das quantias 

devidas, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), acrescidas ainda de juros e correção monetária, 

qual seja R$15.364,76(QUINZE MIL E TREZENTOS E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), devendo-se ao 

final ser abatido o valor de R$1.687,50 (mil seiscentos e 

p. 10
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oitenta e sete reais e cinqüenta centavos), pagos ao 

requerente, perfazendo um valor total de R$13.677,23 (TREZE 

MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E TRÊS 

CENTAVOS); 

4. A produção de todas as provas admitidas em direito 

5. A condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, § 

2º do CPC. 

Dá-se à causa, para efeitos fiscais, o valor de 

R$13.677,23 (TREZE MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

VINTE E TRÊS CENTAVOS). 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Gararu/SE, 23 de Agosto de 2019. 

 

 

Antônio Alves Feitoza Neto 

Advogado OAB/SE 8.484 

 

 

Camilo Costa Freire 

Advogado OAB/SE 9.626 
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Extrato Previdenciário 23/08/2019 11:42:58

NIT: 168.92682.58-9 CPF: 042.029.245-41 Nome: JOAO BATISTA DA SILVEIRA

Data de nascimento: 10/06/1982 Nome da mãe: MARLENE DA CRUZ SILVEIRA

Página 1 de 1

Identificação do Filiado

* Este extrato possui vínculo de segurado especial. Acesse o portal do CNIS para maiores informações.

Origem do Vínculo Tipo Filiado no VínculoData Início Data FimSeq. NIT Indicadores
1 Segurado Especial13/09/2010168.92682.58-9 PERÍODO DE ATIVIDADE DE SEGURADO ESPECIAL

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
2 6223463212 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 15/03/2018 28/12/2018 CESSADO162.59949.71-6 Benefício

Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores Competência Remuneração Indicadores

Remunerações

12/2018 890,40 11/2018 954,00 10/2018 6.232,80

10/2018 954,00

NB Origem do Vínculo Espécie Data Início Data Fim SituaçãoSeq. NIT
3 6198810406 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO INDEFERIDO162.59949.71-6 Benefício

Relações Previdenciárias

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 190823NHLDJX41

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.p. 26



 

Tribunal de Justiça de Sergipe
CÁLCULO DE CORREÇÃO 

Utilizando INPC 
Detalhamento dos Meses 

Data Inicial.......: 28/04/2018 
Valor Inicial......: R$ 13500.00 
Data Final.........: 23/08/2019 

Valor Corrigido........: R$ 14.237,62 

CÁLCULO DOS JUROS 
Taxa de Juros Mensal...: 0.5 

Meses de Juros.........: 15
Valor dos Juros Mensais: R$ 1.067,82

Taxa de Juros Diária...: 0,02 %
Dias de Juros..........: 25

Valor dos Juros Diários: R$ 59,32
Valor total dos Juros: R$ 1.127,14

Valor Corrigido + Juros: R$ 15.364,76 

CÁLCULO DA MULTA 
Perc. de Multa: 0 

Valor da Multa: R$ 0,00 

CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 
Perc. de Honorários: 0 

Valor de Honorários: R$ 0,00 

TOTAL FINAL........: R$ 15.364,76
 (QUINZE MIL E TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS)

Este serviço é meramente informativo.

Imprimir  Voltar
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969000924

 

DATA:

  27/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  concluso</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900141}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 28



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969000924

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Sendo assim, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,

nos termos do art. 344, CPC. (EAC)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Gararu

Nº Processo 201969000924 - Número Único: 0000923-96.2019.8.25.0031
Autor: JOAO BATISTA DA SILVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com
supedâneo no art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, bem como no art. 98 do Código
de Processo Civil.

Tendo em vista a impossibilidade de realização de acordo ante a expressa informação prestada
pela parte autora e, considerando que na maioria das vezes as seguradoras não oferecem
proposta, deixo de designar audiência de conciliação.  Contudo, havendo propositura de
acordo, poderá ser informado pela parte requerida a qualquer tempo.

Sendo assim, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Apresentada a contratação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte
autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, ou, havendo juntada de documentos (art. 341 e art.
437, CPC), intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)
dias (art. 437, §1º, CPC).

Ausentes requerimentos de produção de provas em audiência, os autos seguirão conclusos
para sentença.

Cumpra-se.

 

(EAC)

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Gararu, em 28/08/2019, às 13:47:21

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002187675-81. fl: 1/2
em 28/08/2019 às 13:47:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Gararu, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002187675-81.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002187675-81. fl: 2/2
em 28/08/2019 às 13:47:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Gararu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969000924

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201969000924

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201969003700 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Gararu
Avenida Presidente Costa e Silva,s/n
Bairro - Centro   Cidade - Gararu 
Cep - 49830000    Telefone - (79)3354-8500

Normal(Justiça Gratuita)

201969003700

PROCESSO: 201969000924 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000923-96.2019.8.25.0031

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOAO BATISTA DA SILVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Sendo assim, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia, nos termos do art. 344, CPC. (EAC)

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Gararu, em 23/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:07:35

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002432172-55.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002432172-55. fl: 1/1
em 23/09/2019 às 14:07:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Gararu, 
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